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NOTA PONTO "I/A" 

de: Secretariado-Geral do Conselho 

para: Comité de Representantes Permanentes (2.ª Parte)/Conselho 

Assunto: Declaração conjunta com os Estados-Unidos da América no âmbito do 
Conselho de Comércio e Tecnologias UE-EUA  

- Autorização para negociar um instrumento não vinculativo 
  

1. O Conselho de Comércio e Tecnologia UE-EUA (CCT), instituído pelos dirigentes aquando 

da Cimeira UE-EUA de 15 de junho de 2021, reuniu-se pela primeira vez em Pittsburgh em 

29 de setembro de 2021. 

2. Em 2 de fevereiro de 2022, a Comissão Europeia informou o Comité de Representantes 

Permanentes da intenção de encetar negociações sobre um instrumento não vinculativo sob a 

forma de uma declaração conjunta com os Estados Unidos da América no âmbito do CCT1. 

Esta declaração poderá ser aprovada na próxima reunião do CCT prevista para a primavera 

de 2022. 
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3. A declaração conjunta deverá, nomeadamente, sublinhar, em consonância com a Declaração 

da Cimeira UE-EUA de 15 de junho de 2021 e a Declaração Conjunta do Conselho de 

Comércio e Tecnologia de 29 de setembro de 2021, a importância de uma cooperação estreita 

entre a UE e os EUA sobre as questões relacionadas com o comércio e a tecnologia, e 

reafirmar o objetivo de coordenar as suas abordagens relativas às principais questões 

mundiais em matéria de comércio, economia e tecnologia e de aprofundar as relações 

comerciais e económicas transatlânticas assentes em valores democráticos comuns. 

4. A Comissão Europeia deverá informar regularmente os comités e os grupos de trabalho 

competentes, bem como o Comité de Representantes Permanentes, dos progressos realizados 

e voltar a consultar o Conselho no final das negociações a fim de obter, em conformidade com 

o direito da União, a autorização do Conselho para a aprovação, em nome da União, do 

instrumento não vinculativo que deverá resultar das negociações. 

5. Atendendo ao que precede, convida-se o Comité de Representantes Permanentes a: 

– confirmar o seu acordo para que Comissão Europeia encete negociações sobre uma 

declaração conjunta com os Estados Unidos da América no âmbito do CCT; e 

– convidar o Conselho a aprovar, como ponto "A" da ordem do dia de uma próxima 

reunião, o início das negociações sobre uma declaração conjunta com os Estados 

Unidos da América no âmbito do CCT. 

 


